
Excelentíssimo conselhei¡o-Presidente do Egrégio Túbunal de contas do Estado
do Amazon¿s.
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Representação. Descumprirnento de leis
de Transparência e Acesso. .dto de
improbidade admini5f¡'¿1i¡¡¿. Assinatura
de prazo para cumprinento de medidas.
Envio de cópias dos autos ao Ministério
hiblico Estadual para ajuizamento de
ação civil de Improbidade
Admini5¡¿¡¡Y¿. Envio de cópias à
Controladoria-Geral da União, para
bloqueio de possíveis verbas de origem
federal a tíúulo de transferências
voluntáriâs. Cópias à Casa Civil do
Governo do Arnazonas e à Assembleia
Legislativa Estadual para ciência do
descaso com os comandos legais.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, pelo procurador de Contas Ca¡los

Alberto de Sousa Almeid4 no uso de suas atribuições constitucionais, legais e
regulamentares, vem perante vossa Excelência ofe¡ece¡ REPRESENTAÇÃO contra

AMARZIO DUTRA DE MELO, b¡asileiro, presidente da Câma¡a Municipal de

ve¡eado¡es de GUAJARÁ, com domicílio funcional na Avenida Justino Bemardes,

S/N'- Centro. CEP: 69895-000- GuajarfAM, por descumprimento dos coma¡dos da

Lei 12-527/2071

13t/2009.

o trazle Lei Complementa¡ n" 10112000 e alteraçã ela LC n"



DOS F',A,TOS E DO DIREITO

Tanto a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF n' 101/2001), bem como a Lei de

Acesso à Informação (Lei n' 12527 /2011) estabelecem a obrigatoriedade da

Administração em promover a transparência na gestão pública.

Não se trata de mera recomendação do legislador aos gestores e sim de um dever

imposto a eles. A transparência, respaldada sob o manto do direito fundamental de

acesso à informação, tem importância primordial na construção da sociedade nacional,

uma vez que possibilita o desenvolvimento da cidadania, por meio do exe¡cício do

controle social da Administração Pública; como tambern da promoção da

'accountability' na gestão pública.

Analisarido o portal da traasparência da Câmara Murúcipal de Vereado¡es de

GUAJARÁ I, no dia 13 de junho de 2076, verificamos diversas irregularidades quanto à

observância da transparência da gestão fisca1 e do acesso à informação.

Quanto aos itens de receitas, despesas, balanços, relatórìo resumido da execução

orçamentiíria - RREO, relatório da gestão fiscal - RGF, planejamento orçamentiirio,

prestação de contas, convênios, atos oficiais e estrutura organi zacional; verifica-se que o

critério de TEMPO REAL não foi considerado pela Câmara Municipal, visto que ainda

não há nenhuma informação ¡eferente ao exe¡cício de 2016, mesmo o ano já tendo

adent¡ado em seu sexto mês, portanto, apesar de conter um site específico para

transparência, a Câmara Municipal não o mantém atualizado, afrontando o que

determina o Decreto n" 7 .785/207O:

S 2o Parafins deste Dec¡.eto, entende-se por:

II - liberøção en lempo rcal: q disponibilização das informações, em

meìo eletrônico que possibilite amplo acesso público, at¿ o pr¡meiro
dia útil subseqùer¿te à dqtq do registro conlábil no respectiÿo

SISTEMA, sem prejuízo do desempenho e da presemação døs rotinas

de segurança operøcional necessóríos ao seu pleno funcionamento;

Assim, entendo ser grave a falha na alimentação de dados em tempo rea1, uma

vez que não constam nas pastas do ano de 2016 os dados obrigatórios por força de L

necessários ao exercício fiscalizatório da cidadania. Fato que prejudica de forma

t http ://www.transparenciamunicipalam. com.brlgu ajan / carnanL



o exe¡cício do controle social, visto que a cobrança da sociedade está vinculada à

necessidade de facil acesso ao conteúdo atualizado dos atos e gastos efetivados pela
Administração Pública.

Além disso, não é aceitável que os gestores somente ataalizem seus portais

meses após do que deveriam, conforme demonstra espelho abaixo, apenas com o intuito
de não terem as contas rqlrovadas, pois isto desca¡acteriza a finaiidade da própria Lei
de Transp arência.
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A Câmara Municipal de Vereadores de GUAJARÁ não pode t¡abalhar às

escuras, uma vez que o público tern direito constitucional e regulamentado na lei do

controle social dos entes e órgãos públicos, resultados obtidos nas inspe
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Lei t2.52'7 12011.

Art. 3a Os proced¡menlos previstos nesta Lei deslinam-se a assegurar o direito
fundamental de qcesso à ínformação e deÿem ser executqdos em confonnidade com os
princípios básicos da qdm¡n¡sfuação pública e com as segutntes diretrizes:

I - observância da publicìdade como preceito geral e do sigilo como exceçào;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicìtqções;

III - utílizøção de meìos de comun¡caçõo viabilizados pela tecnolog¡a da informação;

IV - fomento ao desenÿolÿimento da culturø de transparêncíq nq qdministração pública;

V - desenvolvimento do controle social da ødministração p?iblicø.

Art. 7o O qcesso à informaÇão de que trøta esta Lei compreende, entre outros, os

direitos de obter:

I - orìentação sobre os procedimentos para o consecução de acesso, bem como sobre o

local onde poderó ser encontrada ou obtida a informação alntejada;

II - informaçõo contida em registros ou docamentos, produzidos ou acumulados por seus

órgõos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;

III - informøção produzida ou custodiada por pessoa Jísíca ou entidade privada
decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já
tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, øutênlica e atuølìzada;

V - informação sobre atíÿidades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusiÿe (ls relal¡vas
à sua política, organízação e serviços;

VI - ínformação pertinente à administração do pøtrímônio públíco, utilizaçdo de recursos
públicos, licitação, contratos adminístratiÿos ; e

VII - informação relotiva

a) à ìmplementação, acompanhamento e resultados dos programas, projefos e ações dos

órgãos e entidades públicøs, bem como metas e indicqdores propostos;

b) ao resultado de inspeções, aud¡torias, prestações e tomqdqs de conÍøs realizadas pelos
órgõos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relatiÿas a
exer cíc i os ant er i or es.

A Lei de Responsabilidado Fiscal não tøn palarras inúteis, quando determina os

meios eletrônicos de acesso ao público (htemet) como instrumento da gestão fiscal,

quando impõem a iiberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da soci

em tempo real, de informações ponnenorizadas sobre a execução orçamen

financeira, em meios eletrônicos de acesso púbiico.



LC 101 de2000:

Parágrafo único. A transparência será øssegurada também mediqnte

Lrt. 48. Sã.o insù.umentos de transpqrência dq gestão fiscal, aos quais será dada ampla
divulgaçã.o, inclusiye em me¡os eletrônbos de acesso público: os planos, orçamentos e
Ieis de diretuizes orçamentárias; qs prestações de contas e o respectiÿo parecer prévio;
o Relatór¡o Resumido da Execução Orçømentáría e o Relatório de Gestõo Fiscàl: e as
versões s impliJicadas desses documenlos.

I - incenth)o à pafticipação populør e realização de øudiências públicas, durante os
processos de eløboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçqmentárías e
orçamentoS:

II - Iiberação øo pleno conhecimento e acompanhømento dq socíedqde, em tempo real,
de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentália efrnanceira, em meios
eletrônicos de acesso público;

III - ødoção de sistema infegrado de administração financeirø e controle, que atenda q
padrão rnínimo de qualidade estøbelecido pelo Poder Executiÿo da tJnião e ao disposto
no qrf. 48-A.

Art. 48-A. Para os fns a que se refere o ínciso II do parágrafo único do art. 4g, os
entes da Federação disponibilizarão a qaalquet pessoa fisica ou jurídíca o acesso a
informaçõ es r efer entes a :

I - quanto à despesø: todos os atos pr.tticødos pelas unidades gestorqs no decorrer da
execuçõo dø despesa, no momenlo de sua rca.Iizø.ção, com a dìsponibilização mínima
dos dados referentes ao número do correspondente ptocesso, øo bem fornecido ou ao
serÿiço prestado, à pessoafuica ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o
cøso, ao procedimento licitatório reqlizado;

II - quanto à receita: o lançamento e o lecebimento de toda a receítq dqs unìdqdes
gestora.t, incluÅiÿe referente q recursos extraordinátios.

Não há mais desculpas razoáveis para o descì.tmprimento da lei, após mais de

anos da sua exigibilidade. o próprio Ministério público Fede¡al, dentro de suas

prenogativas, concedeu prazo pata que os gestores dos municípios do interior se

adequassern as leis de transparênci4 sob pena de susperìsão dos rçasses fede¡ais.
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A própria LRF dá o sendeiro para aqueles que descumprern suas determirìações,

remetendo aos tipos do Código Penal Brasileiro, à Lei que define os crimes de

responsabilidade e à Lei da Improbidade Administuativa.

Art. 73. As injTações dos dispositivos desta Lei Complementar serão pun¡das segundo
o Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código penaÐ; à Le¡ n" L079, de
I0 de øbril de 1950; o Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967; ø Lei n" g.429,
de 2 de junho de Ì992; e demais normas dq legislação pertinente.

DO PEDIDO

Ante o exposto, requer o Ministério Público de Contas que esta Corte conheça a

presente representação e, atendidos os parâmetros do contraditório e ampla defesa,

julgue-a procedente para:

a) Notificar AMARIZIO DUTRA DE MELO, brasileiro, presidente da Câma¡a

Municipal de Vereadores de GUAJARÁ, para oferecimento de razões de defesa

e esclarecimentos;

b) Assinar prazo para que o gestor regalai.ze o atendimento de transparência e

acesso a Informação nos termos determinados pelas Leis 12.52'712011 e LC

101/2000 com sua alteração trazidapelaLC I3I/2009

c) A imposição de multa diária por descumprimento da decisão que assinar prazo;

d) A imposição de multa ao rqrresentado, por descumprìmento de leis;

e) Envio de cópias dos autos ao Ministério Público Estadual para ajuizamento de

ação civil de Improbidade Administrativa, subsunção ao capùt do artigo 11,

ilegalidade qualifi cada;

f) Envio de cópias dos autos à Controladoria-Geral da União, para bloqueio de

possíveis verbas de origem federal a título de transfe¡ências voh:ntiírias;

g) Cópias à Casa Civil do Govemo do Amazonas, à Cont¡oladoria Geral do Estado

do Amazonas e à Assembleia Legisiativa Estaduai para ciência do descaso com

os comandos legais.

a) Cópias à Corregedoria da Câma¡a Municipal de Guajará para ciência do descaso

com os comandos legais.

Pede deferimento,

Ministério Público de

Carlos .dlberto Souza e Almeid

do

de 2016

Procurador de tâs

anaus, 30 de junho


